
SEPN 511, Bloco C, Edifício Bittar III, 3º andar, Asa Norte, Brasília-DF, no horário das 
8hs às 12hs e 13h às 17h, para tratar de assuntos referentes ao Processo nº 080-
005801/2015, que trata de débito de Auxílio Transporte. Para maiores esclarecimentos, 
entrar em contato por meio do telefone 3901-2270.
Convocar MARCELO DE MOURA RIBEIRO, matrícula nº 60553715, ou seu/sua 
representante legal, para comparecimento impreterivelmente até o 5 dia úteis desta 
publicação, na Sede II da Secretaria de Estado de Educação, situada à avenida W3 Norte, 
SEPN 511, Bloco C, Edifício Bittar III, 3º andar, Asa Norte, Brasília-DF, no horário das 
8hs às 12hs e 13h às 17h, para tratar de assuntos referentes ao Processo nº 00080-
00022216/2019-56, que trata de débito de Auxílio Transporte. Para maiores 
esclarecimentos, entrar em contato por meio do telefone 3901-2270.

ROSANIA APARECIDA STOCO DE OLIVEIRA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO

 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2017

RESULTADO DEFINITIVO DE HABILITAÇÃO
A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL instituiu a 
COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO, criada 
por força da Portaria nº 236, de 11 de julho de 2019, alterada pela Portaria nº 339, de 14 
de outubro de 2019, para adotar as providências necessárias à execução do Chamamento 
Público, cujo objeto seja de atendimento gratuito a crianças de 0 a 5 anos, primeira etapa 
de Educação Básica, em período integral de 10 horas diárias, em prédio próprio e por 
meio de gestão dos Centros de Educação de Primeira Infância – CEPI, comunica aos 
interessados que após análise da documentação apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, Processo-SEI nº 00080-00237407/2019-11, obteve-se o seguinte 
resultado: APB ASSOCIAÇÃO POSITIVA DE BRASILIA - APB, está devidamente 
HABILITADA, atendendo todos os critérios de classificação do Edital. Os autos ficam 
com vistas franqueadas aos interessados.

ANITA AYRES DA FONSECA
Presidente da Comissão

SECRETARIA DE ESTADO 
DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL

 

EDITAL Nº 60/DGP - PMDF, DE 06 DE ABRIL DE 2020

CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS 
DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - CFP/QPPMC

CONVOCAÇÃO PARA A ETAPA DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA

DE CANDIDATOS NA CONDIÇÃO SUB JUDICE

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL, DA POLÍCIA 
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e em face de 
acórdão judicial, torna pública a convocação para a etapa de avaliação psicológica do 
concurso público de admissão ao Curso de Formação de Praças (CFP) com graduação de 
Soldado Policial Militar da Polícia Militar do Distrito Federal do Quadro de Praças 
Policiais Militares Combatentes - QPPMC, regido pelo Edital nº 21/DGP, do dia 24 de 
janeiro de 2018, conforme a seguir.

1 DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA

1.1 CONVOCAR para a etapa de avaliação psicológica os seguintes candidatos na 
condição sub judice:

a) ALLAN VASQUES MEDEIROS, inscrição nº 197137396 (sub judice, Processo nº 
0701919-93.2019.8.07.0018);

b) JOAO VITOR OLIVEIRA DE MORAES, inscrição nº 197116728 (sub judice, 
Processo nº 0702622-24.2019.8.07.0018);

c) VINICIUS FERREIRA NAVES, inscrição nº 197123903 (sub judice, Mandado de 
Segurança nº 0703169-64.2019.8.07.0018).
1.2 Na avaliação psicológica não será atribuída nota, sendo o candidato considerado 
recomendado ou não-recomendado.
1.3 O candidato considerado não-recomendado na avaliação psicológica ou que não 
comparecer para a realização da etapa, será eliminado do concurso público.
1.4 A não-recomendação na avaliação psicológica não significará, necessariamente, a 
existência de transtornos cognitivos e/ou comportamentais, indicará que o candidato não 
atendeu, à época da avaliação, aos requisitos exigidos para o exercício do cargo a que 
concorre.
1.5 A publicação do resultado da avaliação psicológica listará apenas os candidatos 
recomendados, em obediência ao que preceitua o art. 6º da Resolução CFP nº 2, de 21 de 
janeiro de 2016.
1.6 Não haverá 2ª (segunda) chamada para a realização da etapa de avaliação psicológica. 
O candidato que não comparecer no local, data e horário determinado no item 2 a seguir 
estará, automaticamente, eliminado do concurso público.

2. DOS PROCEDIMENTOS PARA A ETAPA
2.1 A avaliação psicológica consistirá na aplicação e na avaliação de baterias de testes e 
de instrumentos psicológicos com o objetivo de aferir os requisitos psicológicos do 
candidato para o desempenho das atribuições inerentes ao exercício das funções policiais 
militares, bem como ao desempenho do cargo de policial militar no posto de praça policial 
militar do Quadro de Praças Policiais Militares da PMDF, tais como: capacidade de 
concentração e atenção, capacidade de observação, memória, tipos de raciocínio, bom 
relacionamento interpessoal, agressividade moderada, ansiedade controlada, controle 
emocional, proatividade, adaptabilidade, autodisciplina, organização.
2.1.1 Além das características indicadas no subitem 2.1, também serão observados 
transtornos de personalidade antissocial (psicopatia), agressividade exacerbada, transtorno 
depressivo maior (depressão) e dependência química.
2.2 O candidato deverá ainda, observar os procedimentos contidos no Edital nº. 21/DGP, 
do dia 24 de janeiro de 2018 e demais editais regulamentadores da etapa mencionada.
3 DO LOCAL, PERÍODO E HORÁRIO PARA OS TESTES DE AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA
3.1 A etapa de avaliação psicológica, de presença obrigatória e de caráter eliminatório, 
será realizada no dia 17 de abril de 2020 (sexta-feira), com início às 9h (nove horas), no 
IADES – Instituto Americano de Desenvolvimento, localizado na QE 32 – Conjunto C – 
Lote 2 – Guará II – Guará/DF – CEP 71.065-031.
3.2 Para submeter-se a etapa de avaliação psicológica, o candidato deverá comparecer no 
dia, horário e local designado no subitem 3.1 acima, com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos do horário fixado, munido de documento de identidade original e de 
caneta esferográfica de tinta preta, fabricada em material transparente.
4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1 O resultado preliminar da etapa de avaliação psicológica do concurso público de 
admissão ao Curso de Formação de Praças (CFP) com graduação de Soldado Policial 
Militar da Polícia Militar do Distrito Federal do Quadro de Praças Policiais Militares 
Combatentes - QPPMC, será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal e divulgado 
no endereço eletrônico http: //www.iades.com.br oportunamente.

ANDRÉ DI LAURO RIGUEIRA

EDITAL Nº 61, DE 06 DE ABRIL DE 2020
CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO CURSO DE

FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA POLÍCIA MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL - CFP/QPPMC

EXCLUSÃO DA CONDIÇÃO SUB JUDICE
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL, DA POLÍCIA MILITAR DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas no inciso VI do 
artigo 1º da Portaria PMDF nº 670 de 3 de junho de 2009 e em conformidade com o disposto na Lei 
Distrital nº 4.949, de 15 de outubro de 2012 em razão do trânsito em julgado das demandas judiciais 
abaixo relacionas, torna pública a exclusão da condição sub judice dos candidatos, passando estes à 
condição regular no concurso público de admissão ao Curso de Formação de Praças (CFP) com 
graduação de Soldado Policial Militar da Polícia Militar do Distrito Federal do Quadro de Praças 
Policiais Militares Combatentes – QPPMC, conforme a seguir.
a) KAUE DE OLIVEIRA CAMARGO, inscrição nº 197119921, Mandado de Segurança nº 
0704551-92.2019.8.07.0018, em andamento na 7ª Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal;
b) KEVERSON KENYER DO NASCIMENTO ROMEIRO, inscrição nº 197106869, Mandado 
de Segurança nº 0704060-85.2019.8.07.0018, em andamento na 4ª Vara da Fazenda Pública do 
Distrito Federal.

ANDRÉ DI LAURO RIGUEIRA

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2018
Processo: 00054-00030986/2019-71 – PARTES: DF/PMDF x T & S TELEMÁTICA 
ENGENHARIA E SISTEMAS LTDA. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do 
contrato, por mais 12 (doze) meses, de 05/04/2020 a 04/04/2021, tendo como objeto a 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de suprimento de 
carga dos sites da rede MAN/LAN/WAN/WLAN da PMDF, com fornecimento de 
materiais sobressalentes, bem como a concessão de reajuste no percentual de 3,230700%, 
conforme Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do mês de fevereiro de 2019, 
com base no Parecer Técnico n. 550/2020-PMDF/DLF/ATJ (Doc. SEI n. 36572721) e no 
Despacho do Chefe do DLF, de 05/03/2020 (Doc. SEI n. 36582814). VALOR: 870.112,34 
(oitocentos e setenta mil, cento e doze reais e trinta e quatro centavos), conforme quadro 
abaixo, procedentes do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos 
termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

Descrição Qtde Valor unitário Valor total

Serviços 22.092 UST’s R$ 34,27 R$ 757.092,84

Materiais sobressalentes R$ 113.019,50

Total R$ 870.112,34

NOTAS DE EMPENHO: 2020NE000322, 2020NE000323 e 2020NE000324, de 
26/03/2020, FONTE DE RECURSO: 0100000000. UG/UO: 170393/00001. PROGRAMA 
DE TRABALHO: 28845090300NR0053. NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30, 33.90.40 
e 33.90.40, respectivamente. ASSINATURA: 02/04/2020. VIGÊNCIA: A partir da data de 
assinatura. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: STÉFANO ENES LOBÃO, 
Chefe do Departamento de Logística e Finanças. Pela Contratada: MÁRIO JAMES 
BATISTA DE OLIVEIRA, na qualidade de Sócio administrador.
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